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SIMPLES NACIONAL

O Simples Nacional foi
mantido, ou seja, não foi
extinto com a Reforma

Tributária.
Ele continuará sendo um
regime simplificado de
tributação unificada, voltado
para microempresas (ME) e
empresas de pequeno porte
(EPP).
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PRINCIPAIS MUDANÇAS

ESCOLHA DO MELHOR REGIME IBS/CBS

Optantes do Simples Nacional podem escolher qual

o melhor regime para recolhimento do IBS/CBS para

sua empresa, sem alterar os demais tributos da cesta

do Simples (IRPJ, CSLL e CPP), que continuarão a

ser recolhidos pelo Simples Nacional.

A escolha pode ocorrer duas vezes ao ano — abril

e setembro, valendo para os semestres iniciados em

janeiro e julho de cada ano.



SISTEMA HIBRÍDO

As empresas do Simples poderão recolher a CBS e IBS

pelo regime normal com alíquota padrão do IVA, de

forma avulsa a DAS, aumentando sua carga tributária,

mas permitindo a apropriação integral de créditos para si

e seus clientes.

● Empresas B2B, poderão conceder créditos

tributários aos seus clientes, poderão poderão sofrer

aumento de carga tributária.

● Empresas B2C do Simples Nacional, que atendem

consumidores finais e que não se creditam de

impostos, não devem ter aumento na carga tributária

já que não haverá a necessidade de optar pelo

sistema híbrido.



RECOLHIMENTO



PRINCIPAIS MUDANÇAS

NOTA FISCAL DO MEI

Os MEIs serão obrigados a 

emitir Nota Fiscal para 

todas as suas operações, 

inclusive para pessoas 

físicas, a partir de 2027.



PRINCIPAIS MUDANÇAS

FIM DA SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA

Inexiste substituição tributária 

para o IBS/CBS.

A substituição tributária do ICMS 

continua até 2032.



SUBSTITUIÇÃO

● Substituição de impostos
O modelo unificado de recolhimento via
DAS (Documento de Arrecadação do
Simples Nacional) será mantido, porém,
com a substituição dos tributos ICMS,
ISS, IPI, PIS e COFINS pelos novos
tributos CBS (Contribuição sobre Bens
e Serviços) e IBS (Imposto sobre Bens e
Serviços) será substituído. Tais tributos
terão alíquotas proporcionais às atuais,
sem previsão de aumento na carga
tributária para empresas enquadradas
no regime simplificado



PRINCIPAIS MUDANÇAS

CONTRIBUIÇÃO DO MEI

A contribuição adicional do MEI será 

reduzida gradualmente até 2033, 

quando passará a ser R$ 3,00.

A parte previdenciária continua a 

mesma.



PRINCIPAIS MUDANÇAS

DATA DE OPÇAO DO REGIME
A opção pelo Simples passará a ser feita em setembro,

e não mais em janeiro.

Isso significa que a empresa que optar em

setembro/2026, por exemplo, passará a integrar o

Simples a partir de janeiro/2027.

Essa alteração dá mais tempo para o planejamento

tributário e compatibiliza o calendário com o novo

sistema do IBS e da CBS.



TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO

No novo sistema de tributação, empresas de comércio e serviços
passarão a conceder créditos de IBS e CBS a todos os clientes que
forem “Pessoa Jurídica”, independentemente de a compra ser para
revenda ou consumo próprio. O crédito concedido será baseado no
valor apurado no Simples Nacional, mantendo a mesma proporção
para o ICMS e incluindo também o montante do ISS, que serão
unificados em IBS dentro da DAS. O PIS e a Cofins, que serão
unificados com o IPI em CBS, passarão a transferir créditos com base
no valor apurado no regime simplificado, e não mais com a alíquota
cheia, como ocorria antes.
● A venda para consumidores finais pessoa física não dá direito a

créditos de impostos.
● Apesar dessa concessão de crédito aos compradores “Pessoa

Jurídica”, as empresas do Simples Nacional não poderão usar a
mesma mecânica de créditos de impostos para reduzir o valor do
DAS no final do mês, salvo se optarem pelo sistema híbrido de
recolhimento no Simples Nacional, que a reforma vai possibilitar.



ANTES E DEPOIS



IMPACTOS DA REFORMA 
TRIBUTÁRIA NOS 

MUNICÍPIOS



Extinção do ISS e criação do IBS



Arrecadação e redistribuição da receita do IBS



Arrecadação e redistribuição da receita do IBS

● O IBS será cobrado no destino (consumo final), e não
mais na origem (onde a empresa está sediada).

● Impactos:
Municípios turísticos ou sedes de prestadores de serviços
(como capitais e grandes centros) tendem a perder
arrecadação, pois antes recolhiam o ISS de empresas
sediadas ali.
Municípios de residência do consumidor poderão ganhar
receita, já que o imposto incidirá no local do consumo.
● 🔹 Exemplo: Hoje, uma empresa de streaming sediada

em São Paulo paga ISS a São Paulo.
Com o IBS, a receita será dividida entre os entes de
acordo com o local do usuário final, beneficiando
cidades pequenas.



Cálculo da Média de Receitas Consolidadas para Rateio

● A Emenda Constitucional nº 132/2023
determina que, durante o período de
transição:

• O IBS (estadual e municipal) substituirá
gradualmente o ICMS e o ISS.

• A receita de cada ente federado será
preservada por meio de um mecanismo
de compensação calculado sobre a
média histórica das arrecadações.



Critério de Formação da Média



FÓRMULA

Média Consolidada

Receita 

= ISS2021​+Receita ISS2022​+Receita ISS2023​+

Receita ISS2024​+Receita ISS2025/​​ 5

O valor médio resultante será a base de 

referência para o rateio do IBS municipal

durante os primeiros anos da transição (2026–

2030), com ajustes progressivos até 2033.



FÓRMULA



EXEMPLO



IMPLICAÇÕES

O município deve preservar registros contábeis e

fiscais detalhados do ISS até 2025, pois eles

definirão sua participação no IBS.

•Recomenda-se criar um grupo técnico

intersetorial (Finanças, Contabilidade,

Planejamento) para acompanhar e validar os

dados junto ao Comitê Gestor.

•É essencial participar das consultas públicas e

audiências da regulamentação complementar,

pois a metodologia final de rateio pode impactar

significativamente o orçamento local.



Participação no Comitê Gestor do IBS



Gestão tributária e integração de sistemas

A arrecadação e a escrituração do IBS serão
inteiramente digitais, por meio de:
● Sistema Nacional de Administração Tributária

(SINAT);
● Nota Fiscal Nacional;
● Plataforma única de créditos e débitos tributários.

Impactos:
● Melhoria na eficiência fiscal e combate à sonegação;
● Exigência de investimento em tecnologia
● capacitação de equipes municipais;
● Redução da autonomia operacional dos fiscos

locais.



Gestão tributária e integração de sistemas



FUNDO DE COMPENSAÇÃO



Fim da Guerra Fiscal Municipal

Com o IBS de alíquota uniforme e cobrança no 
destino, incentivos locais de ISS se tornam 
inócuos.
● Impacto:
● Fim da competição tributária entre

municípios, que antes atraíam empresas
com alíquotas reduzidas.

● Necessidade de substituir a política fiscal
por políticas de desenvolvimento
econômico reais, baseadas em ambiente de
negócios, inovação e infraestrutura.



Fim da Guerra Fiscal Municipal



Impactos sobre o Simples Nacional e MEI

❖ O Simples Nacional continua existindo,
mas o contribuinte poderá optar por
recolher o IBS/CBS fora do Simples.

❖ A fiscalização e repasse da cota
municipal do IBS oriunda do Simples
será feita automaticamente via sistema.

❖ Os municípios precisarão acompanhar
de forma indireta a arrecadação, sem o
mesmo poder de controle que têm hoje
sobre o ISS.



Impactos Administrativos e de Governança fiscal

Necessidades para os municípios:
1. Reestruturação das Secretarias de Finanças e

Tributos — adequação para o modelo digital do IBS.
2. Capacitação de servidores em contabilidade

pública, finanças e sistema de rateio.
3. Criação de núcleos de acompanhamento da

transição tributária, com simulações de impacto
fiscal.

4. Planejamento de receitas a médio prazo (2026–
2033), considerando o cronograma de substituição
do ISS.







A Reforma Tributária não extingue o papel do município — ela reinventa esse papel.

O foco agora é gestão, controle, inteligência fiscal e governança.

Para garantir estabilidade e crescimento, cada prefeitura deverá:

1.Instituir Núcleo de Gestão Tributária e Contábil, com técnicos capacitados em IBS,

contabilidade pública e sistemas digitais.

2.Mapear as receitas próprias e as transferências para acompanhar o rateio do Fundo de

Compensação e as cotas do IBS.

3.Fortalecer a integração entre Planejamento, Finanças e Controladoria, criando fluxos

de informação contínuos.

4.Capacitar servidores em análise de dados fiscais e uso de plataformas nacionais (SINAT,

NFS-e, eSocial, GOV.BR).

5.Implantar políticas de educação fiscal e melhorar a relação com o contribuinte,

visando transparência e confiança.



Novas oportunidades para o município

Apesar da perda de autonomia tributária, há
oportunidades:
● Maior previsibilidade de receitas, já que o

repasse será diário e automático;
● Fim da sonegação de serviços digitais, hoje

de difícil fiscalização;
● Simplificação para contribuintes locais;

Fortalecimento do pacto federativo, com
melhor equilíbrio entre cidades grandes e
pequenas.



PLAN

EJAR

“O futuro da 

arrecadação nasce 

na gestão 

inteligente das 

cidades: quando o 

município fortalece 

sua gestão 

tributária, ele 

transforma 

impostos em 

oportunidades e 

desenvolvimento 

em prosperidade.”


